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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÁMARA MTINICIPAL DE
FORTALEZA

O Vereador abaixo signatírio, no uso de su^s atribuições regimentais, vem,
muito respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o pleniírio,
requerer a realização de sessâo sorene para a Entrega do Títuro De cidadão de
Fortaleza ao senhor Gaudêncio Gonçarves Lucena, conforme decreto legislativo No
588, de 02 maio de 2013

o vereador signatrírio requer, ainda, que sejam conüdadas as personalidades
e instituições que serão ristarras posteriormente no Departamento de cerimonial desta
Augusta Casa Legislativa.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MLTNICIPAL DE FORTALEZA
rm lt? ae Maa(A de2o25.

@Í RE_ QUER A REALIZAÇÃO DE SESSÃO
SOLENE PARA A ENTREGA DO TÍTULODE CIDADÃO DE FORTALEZA AOSENHOR GAUDÊNCIO GONÇALVES
LUCENA.

RENÉ PESSOA - VEREADOR
UNIÃO BRASIL

DE
FiÊSEFtLai L.%r:

trW
--*G1:'iCÂlAnl Ul'XlClpAL DE FORTALEZÂ: Avcnida Thomp§o, ButcÍo,830 _ crbinctc 22 _ prrriotiro

Ribeiro CEP: 6002G.160 - Foíatezdceerá - Fore: (8S) 34,14.8359

27||AR

t

I
I
l

I

I



_/
CÂnmlflurKrpÂrm

TORTAITZÀ

DEcREro r.Grsunvo N. 588, oe oz oe MÀo DE 2013.

Concede o Título de Cldadão de FoÍtolezo
oo senhor Gaudêncio Gonçolves Luceno.

O PRESTDENTE Oa O{Uruu MUNrCtpAt DE F.RTA..EZÀ no uso de suas atrtbuiçõ€s, quelhe são coníerldas pero an. 36, indso rv ê peag"ro .rt*ã J" ,"r oÍgánica do Munrcíplo,

Ârt' le Fica concedido o Títuro de cidadão de Fortareza ao senhor Gaudêncio GonçarvesLucena, vice-prefeito de Fortaleza.

Art.20 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

nlço oa úrul*A Mutrclpat DE FO*ÍA..ZA JOSÉ gannos ot luncÂR, EM .,:2 DE MA'ODE 2013.

PROMUIGA:

WALTE
Presldente

Rua Dr. Thompsôn Bulcão.
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